Emenda nº. 36 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 067 – Serviços de Trânsito, o seguinte item: 

067-05 – Colocação de placas de sinalização de trânsito e placas indicativas.

Justificativa

Melhorar a sinalização do trânsito e vias públicas de nosso município e para melhor adequação ao projeto.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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